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II SÉRIE - Número 6 

BOLETIM OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO - 48$00 

urda a correspr,ndênria quer oficial, quer relativa a arr.ríncws e á assinatura rio AS SI N A '1' U R AS 
t(rrlritim O flcirrl deve ser enviada á, Arirriinistração da Imprensa Nacional, na oidr,rlc 

ria Praia. 
Para o país: Para países de expressão portuguesa: 

Os originai, rins vários serviços públicos deverão conter a assinatura rio clirir, 
utenticaria com o respcctir;o carimhrr a nitro ou orlo branco. 

O preço rios anúncios é de 1200," a lrrr,rirr. Quando rr anrirrcirn [rir cxvi usirna,rrcrn iv 

de tabelas intervalarias no texto, será o rrs/rectrr; r espaçrr rrcreorentado rir .50%. 

O vnlnirnrr de cobrança pela inserção ,rrr )irrlrut i m Oírcral de qualquer anunc io ou 

outrr, a55rtn10 sujoitrr a çrrigaraentrr é de 600$. 

Nãrr scrflrr publicados arrríncrrrs que trôo rnr',rhrrnr, acrr,rrprrrrhrrrircs ria i,ajrrrrtá,nr:irr 

precisa para garantir rr seu custo. 

Os'riernaisrrctrns referente ri publicação r,o ItrrIcLim üflcsrl estãrr regrdaraen trzrinrs 

freir. I.)ec'rrnlrr e 7,1192 nb1wodo no Srrplrrnrr,rtr. ar, iioleti ar Ot'reiul ti"  2.5/92'  de 30 

de Junho 

J),rrr .S'r'rrrr'otrr' Ano Seme.síre 

1 serie ............... 1 81)0$0() 1 200500 1 Série ............... 2 400$00 1 HOOSOO 

1 Série ............... 1 000500 60011100 11 Séri.. ...............  1 600$00 1 200500 
1 e II Séries 2 500800 1 500800 1 e li Séries 1100$00 2 100$00 

A V t: í ,SO prrr cada pé ria .. 4800 Para outros países: 
Os períodos de asna riatui'as erre La rir-se 

por anos civis e seus semestres. Os 1 Série ............... 2 800$00 2 200$00 
ri é meros puh)rc:rdr rir antes    de ser trrnu;rda

11  e ............... 2 000500 1 600$00 
ri r aro natura, srrr r vrr,rsr drnrrrdrrs venda 

1 e II Séries .......1 500500 2 SOOSOO 

AVISO 

Os Ex.-Os assinantes do Boletim Oficial São 
avisados que devem renovar ou inscrever as 
suas assinaturas para 1994, até 31 de Dezembro 
do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreteri-
velmente nessa data, sendo considerados de 
venda avulsa os números publicados posterior-
mente. 

As guias modelo B comprovativas do paga-
mento das assinaturas nas recebedorias de Fi-
nanças dos concelhos do País, deverão ser envia-
das à Imprensa Nacional de modo a darem en-
trada antes de 1 de Janeiro, sem que as inscri-
ções serão feitas à data da recepção, sujeitando-
-se os interessados ao pagamento avulso dos nú-
meros publicados depois de 31 de Dezembro. As 
demais condições de assinatura, sua remessa e 
direitos inerentes, são as que constam da Porta-
ria n2  57/92, publicada no Boletim. Oficial 1 Série 
n° 16/92, de 19 de Outubro. 

TABELA A 

A ssr ira tu ri. ri 

Caflo erre 
de L(ngua 

oficial Portuguesa Ou Lrrrs ) r sei. 

Retrai Scmcstral AtraiU Semestral Arrurrl Somcstr;rl 

P Série 1800S00  1 200$00  2 400$01) 1 800$00 2 800S00 2 200S00 

2 Série 1 000SOO 600$01) 1600$00  1 2(X)SOO 2 (8)05(8) 1 6(X)S00 

1' e 2  Séries 2 5(X)SOO 1,500S00 3 100S00 2 1(X)S00 3 500S(X) 2 5(8)500 

TABELA B 

Portes 

Rir rir,! Semestral 

Cabo Verde 1 ((X)S00 50S00 

Estrangeiro 1 8(X)S00 900S00 

SUMÁRIO 

Presidência da República: 

Di t-ecç[ro-(;et'al de Ad mi iii str'açfro. 

Assembleia Nacional: 

Sc't'r'c'taria-(era1. 

Ministério da Defesa Nacional: 

Grrbi t cIo do Mi ai nitro. 

Ministério da Justiça e Trabalho: 

Di recçr'rtr-Gor -a 1 urra Asso atos .Ju dici ruins. 

Po lícia Ju çlici ti ri 

Ministério ela Coordenação Económica: 

Gabinete do Ministro. 

Ministério (Ia Administração Pública e Assuntos Parla-
mentares: 

Dirc'cçâo-C oral de Administração. 

Ministério da Administração Interna: 

Direcção-Geral de Adrni niitração. 

Polícia de Ordem Pri b) cri 
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Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério do Turismo, Indústria e Comércio: 

Direcção-Gcr 1 de Administração. 

Ministério das Infraestruturas e Transportes: 

Secretaria-Geral. 

Ministério da Educação e Desporto: 

Direcção-Geral de Administração. 

Direcção-Geral do Ensino. 

Instituto Cabovordiano de Acção Social Escolar. 

Ministério da Saúde: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério da Cultura e Comunicação: 

Direcção-Geral de Administração. 

Instituto Nacional da Cultura. 

Município de S. Vicente: 

Câmara Municipal. 

Município do Porto Novo: 

Câmara Municipal. 

Município de S. Filipe: 

Câmara Municipal. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex° o Presidente da República: 

De 18 de Janeiro de 1994: 

É designada Manuela Ernestina Gomes Monteiro, directora do 
Gabinete do Presidente da República, para assegurar, em regime 
de substituição, as funções de Chefe cia Casa Civil da Presidên-
cia da República, nos termos do artigo 14°, o° 3, do Decreto-Lei 

n5  108-A192, de 24 de Setembro, conjugado com o artigo 10° do De-
creto-Lei n°31189, de 3 do Junho. 

De 27: 

Ao abrigo do disposto no n° 2, do artigo 38° cio Decreto-Lei n° 108-A 
/92, de 24 de Setembro, são criados nos quadros do pessoal cia 
Presidência da República, 2 (dois) lugares de chefe de divisão. 

Fica delegada no Chefe da Casa Civil a competência para praticar 
actos relativos ao pessoal dos quadros da Presidência da Repú-
blica no atinente aos instrumentos cio mobilidade legalmente 
Previstos e às licenças reguladas pelo Decreto Legislativo o° 3/93, 
de 5 de Abril. 

Direcção-Geral de Administração da Presidência da República, 
na Praia, 31 de Janeiro de 1994. - O director-geral, Cândido San- 

tana. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 

Despacho do Preside,  rito da Assembleia Nacional: 

De 29 de Setembro de 1993: 

Mário Avelino Pires Júnior, técnico profissional de 1" nível, principal, 
do quadro de pessoal da Assembleia Nacional, desligado de ser-
viço, para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 5°, n° 2, alí-
nea à) do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
aprovado pela Lei n° 61/111189, cio 30 de Dezembro, por ter atin-
gido o limito de idade, devendo-lhe ser abonado da pensão provi-
sória anual de 325 200$ (trezentos e vinte e cinco mil e duzentos 
escudos) correspondente a 34 anos cio serviço, sujeita a rectifica-
ção, calculada em con fhrrni cla(lc' com os artigos 36° alínea b) e 37° 
cio mesmo diploma. 

Este despacho produz efeitos a partir cio 31 de Agosto cio 1992, 
data cio término cia licença disciplinar cli) (ii ncionário. 

O encargo resultante cia cic'spesa tc'ni cabimento na dotação 
inscrita flO capitulo 1°, cii vi silo 4', código 17-A da tabela cio despesa 
cio orçamento para 1993. (Visado pelo Tribun al cio Contas em 7 cie 
cio Janeiro cio 1994). 

Sc'cretari a-Geral cia Asse ni blc'ia Nacional, na Praia, 27 de J a n ei co 
cio 1994. Pelo secretário-geral. Cn'giírio Se,nedo. 

0*0 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

Gabinete do Ministro 

Despacho cio S. Ex' o Ministro da Defesa Nacional: 

De 25 de Janeiro cio 1994: 

Ana Paula Costa Al fà nia Duarte, esciitu rária-dactilógi-afa,referên- 
cia 2, escalão E, cio Gabinete cio Estudos e Planeamento cio Mi- 
nistério da Defesa Nacional, nomeada, definitivamente, no refe-
rido cargo, nos termos do § 1" do artigo 27" do Estatuto do Funcio-
nalismo. - (Dispensado cia anotação do Tribunal de Contas). 

Gabinete do Ministro cia Defesa Nacional, na Praia, 26 de Janeiro 
de 1994. O Director cio Gabinete, Luis de Almeida Cardoso, Já- 
n 01. 

0*0 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO 

Polícia Judiciária 

Lista definitiva pai' ordem alfabética dos candidatos admitidos e 
excluídos ao concu rso de provi inento cio agonies cia Polícia .Judiciária: 

1 - Aciniiticios: 

1 - Ahraào Fátima F(,i'nancles ci.); 

2 - Adalberto Marti ris Furtado (t); 

3 - Afonso Rodi-ig-tic's Sa nches Tavares 

4 - Aguinaldo Carvalho Costa o); 

5 -Alberto  Rocl ri go cos Correia Tava res; 

6 Alcides Gomos Ai'.l'  j. 
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7 - Ângela Maria Furtado Lopes; 52 - Narciso Lopes Mascarcnhas a); 

8— AniMo Medina Coronel; 53 - Nazaré Monteiro Barros; 

9 - António Carlos dos Santos Amado Boi-reto a); 54 - Ouviu Vieira; 

10 - Bel miro Batalha Lopes; 55 - Orlando Rodrigues da Rosa a); 

11 - Benvindo Moreira Barreto; 56 - Pedro Cisenando Ribeiro Furtado a); 

12 - Carlos Furtado Almada; 57 - Raquel Margarida Monteiro a); 

13— Carlos Miguel Sena Castro Teixeira; 58 —Rui Lopes Tavares; 

14 - Danilo Lopes Robalo Pereira a); 59 - Rui Jorge Brito cio Pina a); 

15 -Do migos  Vaz Semedo Mondes; 60 - Salomão Olímpio da Rosa; 

16— Domingos Veiga Mendes; 61 - Vancia Helena Pimentel Ramos; 

17 —Eduino Monteiro Semedo a); 62— Vital Fernan dos Tavares a); 

18— Egídio Mondes Teixeira; 63 - Victor Paulino Freire. 

19 - Emanuel do Carmo Barreto Marques; II - Excluídos: 

20 - Emanuel Leal Teixeira a); 1 - António José Lopes e): 

21 - Estevão Vieira Tavares: 2 - Declaltina Maria Cruz Gonçalves d); 

22 - Euclides Apolinário Cabral cio Pina; 3 - Domingos Rodrigues é); 

23— Euclides Manuel Rui Mascarenhas;; 4 -Emanuel Eduardo Pereira Semedo é); 

24 -Eu rico  Xavier Semedo; 5 - Firmino Barbosa c; 

25— Francisco Monteiro Pontes; 6 - Hel der Lima é); 

26 —Jeremias Pereira do Barros; 7 —Jorge Pedro Ramos Martins e); 

27 —Joacir Dinaido Sancha Silva de Meio; 8 - -José Júlio Moreno Carvalho é); 

28 —João Leal Mendes; 9— Mário Mondes é); 

29 —João Pedro de Pina Tavares; 10— Osvaiclino Vieira Andrade e,); 

30 —Joaquim Fernandes Costa Lavre; 11 - Roque Luís Se medo Ramos de Pina e); 

31 —Joaquim Gomos Teixeira; 12— Sandra Helena Pimentel Ramos d); 

32 - Jorge Humberto Andrade a); 13 - Silvestre Anclracic' Conceição e,); 

33 —Jorge Fernandes Santos Guiomar a); o) Admitido por despacho do Ministro da Justiça, substituto, 
ao abrigo cio ri" 2 do artigo 33° cio Decreto Legislativo n9  5/93, de 

34 —José António Gomes Lopes a,); 12 de Maio; 

35 - José Barbosa da Silva; é) Hahiiitaçães literárias incompletas; 

36 -- José Jesus Teixeira Pires a); e) Idade superior ao exigido à (lata do aviso cio concurso; 

37 - José Joaquim Pereira Tavares; /) Idade i n dii or ao exigido à data cio aviso do concurso; 

38 —José Maria Silva Graça Moniz (1); iú Nacionalidade estrangeira. 

39 —José Manuel Gonçalves Pereira a); Direcção-Central cia Polícia Judiciária na Praia, 25 de Janeiro de 

1994. - O Director-Geral , Aéoilctrdo Barbosa Amado. 

40 -José Rui Cabral Fernandes; 
0§0 — 

41 —Júlio António Pina Amado a); 
MINISTERIO DA ADMINISTRAÇAO 

42— Luís Walter Livramento Évora; PÚBLICA E ASSUNTOS PARLAMENTARES 
43 —Manuel António Tavaros Semedo; 

44 --Manuel António Torres Lopes 
Direcção-Geral de Administração 

45 -- Manuel Santos Marques: 
Despachos de S. Ex5  o Ministro da Administração Pública e 

46 --Manuel Correia Cabral; Assu nto.,, Parl a mentores: 

47 - Manuel Milo Barros Ramos a); De 28 de Outubro de 1993: 

48 -Mário Alberto Lopes Almeida;  Rosa Perpetua Antunes Gomos Pimenta Lima, monitora de infância, 

49 - Miguel Arcanjo Silva Melo Lopes; referência 6, escalão A, cia Secretaria cio Estado da Promoção So- 

cial, desligada cio serviço, pala efeitos de aposentação, nos ter- 

50— Miguel Ulisses Ramos Monteiro (t); mos cia alínea o) n° 2 do artigo 50, do Estatuto de Aposentação e 

da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n°61/111189, de 30 

51 - Miguel Semedo dos Reis a); de Dezembro, por ter sido julgada incapaz para todo o serviço, de 
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acordo com a opinião da Junta de Saúde, emitido em sessão cio 6 

de Novembro de 1992, publicado no Boletim Oficial n° 24/92. 

II Série, de 14 de Dezembro, devendo ser abonada da pensão defi-

nitiva anual de 107 256$ (cento e sete mi, duzentos e cinquenta e 

seis escudos), correspondente a 21 anos, 7 meses de serviço pres-

tado à Ad, ninistração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 

Verde, incluindo os aumentos legais. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Janeiro de 

1994). 

De 29: 

Benjamin Vieira Lopes, operário-qualificado, referência 8, escalão E, 

do Centro de Máquinas e Equipamentos do Ministério das Pes-

cas, Agricultura e Animação Rural - desligado de serviço, para 

efeitos de aposentação, nos termos cia alínea 0)00  2, artigo 5" do 

Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 

pela Lei n5  61IIIJJ89, de 30 de Dezembro, por ter sido julgado in-

capaz para o exercício cio qualquer actividade profissional, 

conforme parecer da Junta de Saúde cio Sotavento, emitido cor 

sessão do iã de Abril de 1993, homologado pelo despacho de.  S: 

Ex o Ministro da Saúde, publicado no Boletim O/bioi o" 19/93, 

de 10 de Maio, com direito a pensão clePrnitiva anual de 138 

988$20 (cento e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e oito escu-

dos e vinte centavos), calculada cio conformidade com o artigo 37" 

do mesmo diploma, correspondente a 14 anos c' 11 meses de ser--

viço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. - (Visado 

pelo Tribunal de Contas em 19 de Janeiro de 1994). 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
1 NTI RNA 

Direcção dos Serviços Administrativos 
Li st i de ela ssi li cação fio ai do ci Ti ico ca n cli dato ao corso de pro-

moção ii categon a de tesoureiro, referência 7, escalão D, do quadro 
cio pessoal da Direcção-Geral da Administração Local, homologada 
por despacho de S. Ex. o Mi ni str-o da Administração Interna, de 24 
de Janeiro de 1994. 

'aI0res 

Colc'stioo Rodrigues ... ... ... ... ... ... ... ... 17,92 

O Jiíri: 

Presidente: 

Maria António N. S. Rocli-igues: 

Vogais: 

Maouol cio -Jesus F. T. cia Cruz Silva: 

-José Pedi-ir Lo ci ao o. 

Direcção dos Serviços Acimi oistrativos clii Ministério da Adminis- 
tração Interna, na Praia. 28 cio -.Jaoeii-o cio 1994. - O Director, Or-
lo ro/o Ao lono> dos .800(05. 

Polícia de Ordem Pública 
Despacho cio Coma ncia ote-Goral cia Polícia de Ordem Pública: 

Do 18 cio J a irei co cio 1994: 

De 21 de Novembro 

Cosmo Correia Furtado, pedi-oiro da ex-Repor-tição Provincial dos 

Serviços de Obras Públicas e Transportes, atingindo o limite de 

idade para efeitos de aposentação, nos termos cio artigo 5" o" 2, 

alínea b), do Estatuto de Aposentação e cia Pensão cio Sobrevi-

vência aprovado pela Lei n° 61/111189, de 30 cio Dezembro - 

concedido a aposentação, devendo ser abonado da pensão defini-

tiva anual de 52 926$ (cinquenta e dois mil, novecentos e vinte e 

seis escudos), calculada em conformidade com o artigo 37" do 

mesmo diploma, correspondente a 24 anos e 7 meses cio sei-viço 

prestado ao Estado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

A esta pensão deverá ser acrescida os aumentos concedido,., às 

classes inactivas pelos Decretos -Leis o°5  109/88. cio 10 cio Dezembro 

e 101-M190, de 23 de Novembro. (Visado pelo Tribunal cie Contas 

em 12 de Janeiro de 1994). 

De 7 de Dezembro: 

Aatónio Borges Pereira, agente da Polícia Económica e Fiscal, refe-

rência 5, escalão C, desligado cio serviço, para efeitos cio aposenta-

ção, conforme a publicação feita no Boletim Oficial o" 10/93, II 

Série, de 8 de Março - concedida a aposentação definitiva no 

lugar, nos termos do artigo 5" n° 2, alínea a) cio Estatuto cio Apo-

sentação e da Pensão cio Sobrevivência, aprovado peia Lei o" 61/ 

/111189, de 30 de Dezembro, com direito à pensão anual cio 

242 234$40 (duzentos e quarenta o dois mil, duzentos e trinta e 

quatro escudos e quarenta centavos), correspondente a 33 anos o 

4 meses de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos le-

gais. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1, divisão 4, código 17-A, do orçamento vigente. 

- (Visado pelo Tribunal de Contas em 13 cio Janeiro cio 1994). 

Direcção-Geral da Administração Pública na Praia, 27 cio Janairo 

de 1994.— Pelo Director-Geral, Maria de Fátima Doar/e Almeida. 

Miguel António Brito c Jorge Manuel dos Santos Vaz, agentes cia Po-
lícia de Ordem Pública - transferidos por conveniência cio ser-
viço, nos termos do ri" 2 cio artigo 4" cio Decreto-Lei n° 87/92, de 16 
de Julho, no mesmo cargo c' situação do Posto Policial do Porte 
Novo para o Posto Pol ici ai cic' S. Nicolau - 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação ins- 

crita rio dli pi tu lo 1', divisão 4, código 1.2 cio orçamento vigente. - 
(Isento cia ao ota cõaocli> Tribunal de Cii o tas). 

Direcção cios Serviços Administrativos cia Polícia de Ordem Pú-
blica na Praia, 26 cio -J ao c'i ro do 1994. - O Chefe da Divisão, 

Eugenio Si loa. 

0*0 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho conjunto de S. Ex"° o Ministro de Turismo, Indús-
tria o Corrieici e do Soei-etário de Estado da Agricultura: 

De 22 do Maio do 1991: 

Cristina Isabel Lopes cia Silva Monteiro Duarte, técnica superior, re-

ferência 13,  (",calão 8, do quadro do Gabi neto cio Estudos o Pla-
neamento cio Ministério das,  Pescas, Agricultura e Animação 
Rural - requisitado para, fios  termos do o° 3 cio artigo 11" cio De,-
creio-Lei n" 87/92, cio 19 de Julho conjugado com o artigo 13° do 
mc'srrio dr ploora, exercer c'nl regime cio comissão ordinária de ser-
viço, o cargo do cli recto ra nacional  cio Projecto cio Apoio ao Dose n - 
volvi nrc'nto das Expor-tacões cio Ministério cio Turismo, Indústria 
o Comc'r-cio com a duração cio u rn ano prorrogável até ao máximo 
dc' quatro, contado ciosdc' 22 cio Maio cio 1991. 

Direcçào-Gc'ral cio Administração do Ministério das Pescas, Agri-
cultura e Ani nrração Poial, ira Praia, 26 cio .Janeiro cio 1994. -A di-
recto i'-gera 1, Mo ii o do (à'ório Si /ra. 
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Despacho S. Ex° o Secretário de Estado da Agricultura e Ani-

mação Rural: 

De 18 de Janeiro de 1994: 

Boaventura Alves Silva, técnico profissional de i° nível, referé oci a 

8, escalão B, da D(-legação cia Direcção-Geral de Animação para o 

Desenvolvimento Rural e Pescas da Boa Vista do Ministério das 

Pescas, Agricultura e Animação Rural - transferido, a seu pe-

dido, nos termos do n° 1, do artigo 4' do Decreto-Lei n° 87/92, de 

16 Julho, no mesmo cargo e situação para o quadro de Direcção-

-Geral de Animação para Desenvolvimento Rural e Pescas na 

Praia. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação ins-

crita no capítulo 1°, divisão 5°, código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Dispensado de anotação de Tribunal de Contas em conformidade 

com o disposto no artigo 14° alínea o) da Lei n° 84/IV/93, de 12 de 

Julho. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Pescas, Agri 

cultura e Animação Rural, na Praia, 26 de Janeiro de 1994. - A di 

rector-geral, Maria da Glória Silva. 

po 

MINISTÉRIO DO TURISMO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 

Direcção-Geral da Administração 

Despacho de S. Ex o Ministro do Turismo, Industria e Comér-

cio: 

Do 23 de Dezembro de 1993: 

Adriano de Jesus Garcia da Veiga, nomeado, provisoriamente, para 

exercer o cargo de técnico adjunto da referência 11, escalão A, da 

Direcção-Geral do Comércio, nos termos do artigo 27" do Estatuto 

do Funcionalismo em vigor, conjugado com a alínea a) do n° 2 do 

artigo 28° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho. 

Adespesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 3!,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 

de Contas em 31 de Janeiro de 1994). 

Direcção-Geral de Administração do Ministério do Turismo, 
Indústria e Comércio, na Praia, 2 de Fevereiro de 1994. - O direc-
tor-geral, por acumulação, Francisco Moreira Correia. 

po 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Secretaria-Geral 

Despachos de S. Ex o Ministro das Infraestruturas e Trans-
portes: 

De 21 de Setembro de 1993: 

Octávio Augusto Silva Meio, licenciado em engenharia civil e indus-

trial - nomeado para provisoriamente exercer as funções de téc-

nico superior, referência 13, escalão A cio quadro da Direcção-

Geral de Infraestruturas, nos termos da alínea c) do artigo 28° cio 

Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 270 

do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-

são 44,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 

Contas em 12 de Janeiro de 1994). 

De 8 de Outubro: 

Zacarias de Pina, técnico adjunto, referência 11, escalão A, de no-
meação dei) ni uva cio quadro cia Direcção-Geral dos Transportes 
Rodoviários, clii Ministério das Infraestruturas e Transportes 
concedida licença de longa duração de 2 anos, nos termos do dis-
posto no artigo 470  do Decreto Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril de 

1993, com efuitos a partir cio 1 de Fevereiro de 1994. - (Isento do 

visto do Tribunal de Contas). 

RÉCTIFICAÇÕES 

Tendo-se constatado algumas incorrecções no despacho conjunto 

de S. Ex° o Ministro das Infraestruturas e Transportes e Presidente 
da Câmara Municipal cia Ribeira Grande, publicado no Boletim Ofi-
cial n° 44/93, II Série de 21 de Novembro, rectifica-se todo o seu 
contcú do: 

Pedro Manuel Delgado técnico superior, referência 13, escalão A, 
da Direcção-Geral de Ordenamento do Território, colocado na De-

legação de Santo Antão cia Direcção-Geral das Infraestruturas - 
transferido para o quadro cio Município da Ribeira Grande, na ca-

tegoria cio técnico superior, referência 13, escalão B, nos termos 

cio artigo 6° do Decreto-Lei n°87/92, de 16 de Julho. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 4, 

II Série de 24 de Janeiro, o despacho do director do Hospital Central 

cia Praia, sobre a opinião da Junta de Saúde respeitante, à viúva do 

ex-funcionário da BECOH, Raimundo Lima, rectifica-se na parte que 

interessa: 

Onde se lê: 

Feli smina cia Conceição Ferreira Lima; 

— IJeve ler se: 

Felismina cia Conceição Ferreira Querido Lima. 

Secretaria Geral cio Ministério das Infraestruturas e Transportes, 

na Praia, 27 de Janeiro de 1994. - O Directo, Maria da Luz Ramos 

iVI. O. Santos. 

0§0 - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Educação e Desporto 

De 1 cio Abril de 1993: 

Carlos Alberto Ramos Moreira, escriturário-dactilógrafo, referên-
cia 2, escalão A, da Escola do Ensino Básico Complementar 
«Aurélio Gonçalves - nomeado provisoriamente no referido 
cargo, nos termos do n° 1 do artigo 1° do Decreto-Lei n° 1/93, de 15 
de Fevereiro, conjugado com o artigo 27° do Estatuto do Funciona-
lismo. 

Alfredo Manuel Monteiro de Matos, escriturário-dactilógrafo, refe-

rência 2, escalão A, interino da Escola do Ensino Básico Comple- 
mentar <Aurelio Gonçalves nomeado provisoriamente no refe- 
rido cargo, nos termos do n° 1 do artigo 1° do Decreto-Lei n° 1193, 

de 15 de Fevereiro, conjugado com o artigo 27° do Estatuto do 

Funcionalismo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 44°, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Janeiro de 1994). 

Direcção-Geral de Administração, Divisão dos Recursos Huma-
nos, 26 de Janeiro de 1994. - O Chefe da Divisão, Fernando Ortet 
Fernandes. 



Deve lei--se: 

Onde se lê: 

Referência 9, Escalão A. 

Maria Helena Cabral Almada - professora do ensino básico, refe-
rência 10, escalão A - nomeada definitivamente na mesma cate-
goria nos termos do artigo 27° do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o n° 2 do artigo 12° do Decreto Legislativo n5  12/ 
93 e com a alínea ç) do artigo 7° do Decreto Legislativo n° 11/93 
de 13 de Setembro. 
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Direcção-Gera' do Ensino 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Educação e Desporto 

De 26 de Outubro de 1993: 

Olga Nicolas ()m Yamark, professora do 4° nível, referência 13, esca-
lão A, da Escola do Ensino Básico Complementar «Jorge Barbosa,> 
Concelho de S. Vicente, transferida, a seu pedido, nos termos do 
n° 1 do artigo 4° do Decreto-Lei n° 7/92, de 16 de Julho, no mesmo 
cargo e situação para o quadro de Ensino Básico Complementar 
,,Aurélio Gonçalves» S. Vicente. 

De 31 de Dezembro: 

Oncic' se lê: 

Maria Helena Fortes Morais Martins; 

Deve ler-se: 

Maria Helena Fortes Morais. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Suplemento ao Bole-
tiro Oficial n° 37, II Série, de 13 de Setembro de 1993, o despacho 
de S. E° Ministro cia Educação e Desporto, de 20 de Julho de 1993, 
referente à revalidação de contrato cia professora do 3° nível, referên-
cia 9, escalão C, Maria da Luz Cabral da Escola do Ensino Básico 
Complementar de Assomada, Concelho de Santa Catarina,pelo que 
de novo se publica na parte que interessa: 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial 
o° 45 /93, II Série, o despacho de S. Ex° o Ministro da Educação e 
Desporto, de 1 de Julho de 1993, respeitante à progressão cia pro-
fessora prmária, Maria do Livramento dos Reis Évora, pelo que de 
novo se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Referência 9, Escalão C. 

Deve ler-se: 

Referência 9, Escalão A. 

Por erro de administração foi publicado de forma inexacta no 
Suplemento ao Boletim Oficial n° 37, II Série, de 13 cie Setembro 
de 1993,o despacho de S. Ex° o Ministro da Educação e Desporto, res-
peitante à revalidação da Monitora Especial referência 9, escalão A, 
Antónia Arlinda de Fátima Monteiro da Escola cio Ensino Básico 
Complementar de São Filipe, pelo que se publica de novo na parte 
que interessa: 

Onde se lê: 

Professora do 3° nível, Referência 9, Escalão C. 

Deve ler-se: 

Monitora Especial, Referência 9, Escalão A. 

Por ter sido publicado de forma inexata no Bolilim Oficial n'35/ 
/93, II Série, o despacho de S. Ex° o Ministro da Educação e Des-
porto, de 1 de Julho de 1993, respeitante à progressão cia professora 
Maria das Dores Almeida Gomos Barreto, pelo que de novo se pu-
blica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

para escalão D; 

Deve ler-se: 

para escalão E. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Suplemento ao Do-
leuim Oficial n° 52 /93, II Série, o despacho de S. Ex' o Ministro 
da Educação e Desporto, respeitante à nomeação interina cia profes-
sora Maria Helena Fortes Morais, pelo que de novo se publica na 
parte que interessa: 

Referência 9, Escalão C. 

Direcção-Geral cio Ensino, aos 28 de Janeiro de 1994. A Direc-
tora-geral, Marino Comes Sonso Ramos. 

Instituto Caboverdiano 
de Acção Social Escolar 

Despachos de. S. Ex° o Ministro da Educação e Desporto 

De 21 de .Janeiro de 1994: 

Maria Isabel Mendes dos Reis, assistente administrativo, refe-
rência 6, escalão C cio quadro cio pessoal do ICASE - progride 
nos Lermos cio artigo do n° 2 artigo 3° e 4° cio Decreto Regulamen-
tar n° 13/93. de 30 cio Agosto, cio escalão C para o escalão D. 

De 25: 

José Manuel Pires cia Luz, assistente administrativo, referência 6, 
escalão C do quadro do pessoal cio ICASE - progride nos termos 
cio n° 2 , artigo 3° e 4° do Decreto Regulamentar n° 13/83, de 30 de 
Agosto, cio escalão A para o escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1°, divi-
são 1°, código 1 cio orçamento cio ICASE.— (Isentos do visto do Tribu-
nal de Contas nos termos cio alínea o) do n' 1 cio artigo 14° da lei o° 
84/IV/93 cio 21 cio Julho). 

Instituto Caboverchan a cio Acção Social Escolar na Praia, 28 de 
Ja neiro cio 1993. - O Presjcic-ritc', Volenljna G. Monteiro 

-0*0 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho cio S. Ex° o Ministro cia Sai.ície: 

De 8 cio Novembro do cio 1993: 

Hennqueta Mona Timóteo Leitão Silva, contratado no cargo de 
técnica superior- referência 13, escalão A da Direcção-Geral de 
Saci cio - colocada na Direcção Regional da PMI/PF—S. Vicente, 
o respectivo contrato, com efeitos a partir de 1 de Janeiro do 
1994. 

A despesa tem cabimento na ciotoção inscrita no capítulo 1', divi-
são 4° código 1.2 cio orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 19 cio .Janeiro cio 1994). 
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Despacho do Director do Hospital Central cia Praia, por dele-
gação de S. Ex° o Ministro da Saúde: 

De 20 de Dezembro de 1993: 

Clarence Osvaldo Tavares Fernandes de Carvalho, professor de 4° 
nível referência 13, escalão A, do Ministério da Educação e Des-
porto - homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 16 de Dezembro de 1993, que é do seguinte 
teor: 

"Que as faltas dadas ao serviço de um de Fevereiro de 
1993 a esta data (16 de Dezembro de 1993) sejam 
justificadas". 

Obs: Deverá manter-se ligado à consulta de psiquiatria. 

A despesa tem cabimento na dotação própria do capítulo 19  divi-
são 1°, código 38.1 (subsídio concedido ao IIAC, através do orça-
mento geral do Estado), 

Instituto Nacional da Cultura, na Praia, 26 de Janeiro de 1994. 
-0 presidente, Mário Alberto Fonseca, 

0§0  - 

MUNICÍPIO DE S. VICENTE 

Câmara Municipal 
COMUNICAÇÃO 

Despacho de 15 de Dezembro de 1993: 

De 25 de Janeiro de 1994: 

Helena Maria Sapinho Gomes Monteiro, técnica superior re-
ferência 13, escalão A, em serviço no Hospital "Dr. Agostinho 
Neto " - Praia, transferida para a Direcção Geral de Saúde, com 
efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 1994. 

Maria Tereza Vera Cruz Morais, técnico superior referência 13, es-
calão A, em serviço na Direcção -Geral de Saúde , transferida, a 
seu pedido para o Hospital "Dr. Agostinho Neto - Praia, com 
efeitos a partir de 1 de Fevereiro do 1994. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração na 
Praia, 25 de Janeiro de 1994.— O Director-Geral, J054 Morta Soa-
res de Brito. 

0*0 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho conjunto de S. Ex° a Ministra da Cultura e Comu-

nicação e de S. Ex° o Ministro da Administração Interna: 

De 3 de Janeiro de 1994: 

É requisitado o director administrativo referência 13, escalão B, 
definitivo do quadro de pessoal da Administração Local, António 
Aires dos Reis Borges, para, em comissão ordinária cia serviço, 
exercer o cargo do Chefe do Departamento Administrativo e Fi-
nanceiro da Rádio Nacional de Cabo Verde, com efeitos a partir cia 
data da publicação do presente despacho no Boletino Oficial, nos ter-
mos dos artigos 119, 12°, 13°, e 14°, do Decreto--Lei n° 87/92, cia 16 cia 
Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", di-
visão 1°, código 41.04 - do orçamento do Gabinete do Ministro cia 
Cultura e Comunicação (Subsídio atribuído à Rádio Nacional de 
Cabo Verde). - (Dispensado da anotação cio Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral de Administração do Ministério cia Cultura e Co-
municação, na Praia, 27 de Janeiro de 1994. O Director-Geral, Joa-
quim Mendes Correia. 

Instituto Nacional da Cultura 
Despacho de S. Ex° a Ministra da Cultura o Comunicação: 

De 10 de Janeiro de 1994: 

Eutrópio Lima da Cruz e Daniel Spencer Brita, técnicos superior, re-
ferência 13, escalão B, definitivos, do Instituto Nacional da Cul-
tura - promovidos a técnico superior, referência 14, escalão B, 
nos termos do artigo 2° do Decreto n° 98/87, do 14 cio Setembro, 
comjugado com o artigo 74° do Decreto-Lei n° 86/92. de 16 cio ja-
neiro, continuando em comissão de serviço como Presidente cia 
Câmara Municipal da Boa Vista e Presidente do Instituto Cabo-
verdiano do Cinema, respectiva mente. 

Maurício Manuel Dias Brito, nomeado definitivamente no cargo de 
bombeiro da Câmara Municipal de S. Vicente, nos termos do arti-
gos 27° do Estatuto do Funcionalismo. 

Câmara Municipal de S. Vicente, 25 de Janeiro de 1994.— A se-
cretária municipal, Mano José Teixeira B. C. Almeida. 

-0§0- 

MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 
DELIBERAÇÃO 

Nos termos cio o° 3, alínea á) artigo 35° do Decreto-Lei n° 47ê4), de 
2 cio Julho, sob pi-oposta cia Câmara Municipal, a Assembleia Muóci-
pal do Porto Novo, retinida em sessão extraordinária no dia 11 . ' De-
zembro cio 1993, deliberou aprovar na a seguinte de ti-a sferànci de 
verbas inscrita, no Orçamento Municipal para o ano de 1.993. 

Designação cia despesa 
Redução 

ou 

Inscrição 

Redução 
ou 

anulação 

3°36° 1 o) Biblioteca Municipal 1 350 000$00 

g) Fontenário de Círio 180000$00 

4° 40" Dotação cio reserva 900000$00 

1° 2° Deslocações 100 000$00 

5' Comunicações 50000$00 

2' 62 Salário do Pessoal Even- 
tual 662,500$00 

17° 2 Consumo cio Secretaria 100 000$00 

190 1 Encargos próprios das 
instalações 60000$00 

4 Como nicações 100 000$00 

3° 36°  1 (-) Conservação dos Eclifi- 
cios Monic. 200000$00 

(?) Sentina cio Chã cio Itá- 
lia 180 000$00 

o) Modernização cio Mci'- 
00(11) 867,500$00 

4 Estados cio Electrificação 
Retal 80000$00 

2° 22° 5 Contribuição Industrial 30 000$00 a) 

Soma ................2 430 000$00 2 430 000$00 

Ohs: co Nova Inscrição 

Paços do Concelho cio Porto Nova. 20 de Dezembro de 1993. - O 
secretário municipal, Celestino Carvalho. 
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MUNICÍPIO DE S. FILIPE 

Câmara Minicipal 

Ordem de Serviço n° 6/93 

Com intuito de garantir maior eficiência e eficácia à politica e 
gestão municipal a Câmara, reunida várias rezes, acabou por adop-
tar uma nova estrutura e orgância dos serviços municipais que Pos-
sam a vigorar a partir de Janeiro de 1994. 

O Presidente da Câmara, Eugénio Mirando da Veiga 

Orgânica de Serviços Municipais. 

CAPÍTULO 1 

Da natureza e atribuição dos Serviços Municipais 

Artigo 1° 

(Natureza e objecto) 

Os serviços municipais constituem um sistema cio serviço encar-
regados da execução das acções de natureza técnica e administrativa 
necessárias à prossecução das atribuições próprias deste Município. 

Artigo 2° 

(Das atribuições) 

Os serviços municipais têm como atribuições ftincla mentais: 

Participação na preparação das deliberações e decisões dos 
órgãos e entidades cio Município; 

Implementação das deliberações e decisões dos ógãos cio 
Município; 

Artigo 4°  

(Atribuições comuns) 

São atribuições comuns aos diversos serviços municipais 

a) Contribuição na elaboracào da politica cio Município, desi-
gnadamente rio que concerne ai) desenvolvimento social 
e económico da comunidade; 

á) Colaboração na preparação e implementação dos planos de 
actividades, agindo em estreita concertação com outros 
Serviços Municipais 

o) Participação na. elaboracção do orçamento municipal e 
contas cIo gerências; 

(1) Participação na elaboração de relatórios da actividades; 

(?) Promoção e coordenação cia recolha de elementos esta-
tisticos e cio outra natureza de interessa para a gestão 
010 flldi pai 

/) Prestação cio in Formações e emissão de parecer sobre os as-
u ntos cia sua com potência; 

g) Elaboração ou participação na feitura de projectos, postu-
ras, regulamentos o deliberações; 

i) Participação, sempre que tal seja determinado nas reuniões 
dos órgàos mi nici pais: 

J) Desempenho das funções que lhes estão atribuidas, utili-
zando os moi is que lhes sejam postos ao seu dispor den-
tro dos critérios cio oconomiciclacle o optimização. 

Artigo 5° 

(Direcção) 

Os serviços municipais são dirigidos, orientados e coordenados 
por uni responsável nomeado entre os lii n cionários mais categoriza-
dos. 

Artigo 6° 

(Nomeação) 

c) Prestação cio serviço à Comunidade, aos Munícipes no de- 
sempenho das suas atribuições ou outras funções, que, Os responsáveis dos diferentes serviços são nomeados por d:spa- 
por lei, deliberação ou decisão da Câmara a Assembleia cho do Presidente cia Câmara ouvidos os respectivos vereadores. 

Municipal lhes estejam cometidas; 
Serviços de Administração, Finanças e Património. 

(1) Cooperação e interligação com as estruturas infra- 
municipais para execução cias decisões e deliberações Os serviços cio Administração, Finanças e Património an- 

da Câmara e/ou da Assembleia Municipal. carregam-se cio exercício cio unções cio caracter comun aos serviços 
- cia Câmara Municipal cio S. Filipe cm matéria administrativa, finan- 

- 

CAPITULO II 
cci ra. patrimonial  o recursos humanos. 

Artigo 7° 
Artigo 3° 

(Atribuições) 

(Da estrutura e orgância dos serviços) 

Para o cumprimento das suas atribuições o Município do S. Filipe 
dispõe dos seguintes serviços: 

a) Serviços de Administração, Finanças e Património; 

h) Serviços de Produção e Distribuição cio Energia Eléctrica o 
Agua; 

e) Serviços de Urbanismo e Obras; 

Serviços Urbanos e Abasteci monto Público; 

Serviços de Promoção Social, Cultural Desporto e Desenvol-
vimento Cultural. 

Aos serviços cio Administração, Finanças e Património cabe no-
mc-aclamente: 

1 Na área cia Administração: 

ai Assegurar o acolhimento o informação público; 

á) Receber e registar as correspondências oficiais, re- 
queri mentos e dc-rnais papeis dirigidos à Câmara Muni-
cipal cio S. Filipe; 

c Distribuir pelos serviços municipais os documentos referi-
dos na alfnoa anterior em função da matéria, bem como 
recebei- dos mesmos serviços os documentos, devida-
mente informados e/ou contendo outros elementos úteis 
para decisão para despacho do Presidente da Câmara 
ou dos vereadores;  
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Prestar informações periódicas e regulares ao Presidente 
da Câmara e aos Vereadores; 

Accionar o expediente para o cumprimento dos despachos 
do Presidente da Câmara e das deliberações dos órgãos 
municipais; 

Encarregar-se das aquisições exigidas para o luncio-
namento e acção dos serviços e Órgãos do Município pio-

cedendo aos necessários concursos e consultas; 

Gerir as exigências de bens móveis adquiridos pelo Municí-
pio, organizando e mantendo actualizados os respecti-
vos inventários; 

Gerir os armazéns e depósitos cio Município e exerce?-
controle sobre os mesmos e os que sejam de apoio di-
recto aos diversos niuflicipros; 

/) Proceder õ dactilografia dos doeu mentos da Câmara de S. 
Filipe. 

II Preparar o projecto  de orçamento do Município pro-
cedendo  aos necessários trabalhos de coordenação e 
análise, previsão e classificação cia receitas e despe-
sas; 

a) Acompanhar a execução cio orçamento, preparando atem-
padamente os elementos necessários visando a adopção 
das respectivas revisões e alterações; 

á) Coordenar a escrituração dos livros e as clivc'isas opc'racões 
relativas à contabilidade do Município ;  

eI Garantir a ciefdsa dos interesses municipais em matéria pa-
trimonial quer na promoção das acções necessárias 
convenientes à sua adequada exploração, conservação e 
aia nu tenção; 

<I Propôr as rendas e taxas de ocupação e controlar a co-
brança dos rendimentos provenientes da gestão pa-
trimonial. 

IV Na álea de recursos humanos: 

e) Assegurar o recrutamento, selecção e admissão do pessoa] 
municipal; 

á) Inliimar sobre a necessidade de formação e aperfei- 
çoa menti) com vista à valorização profissional e indivi-
dual dos trabalhadores municipais; 

e) Conceder e desenvolver mecanismos adequados ai) melhor 
aproveitamento dos recursos humanos; 

il) Efectuar os levantamentos, inquéritos e estudos ne- 
cessários para efeitos cia avaliação das necessidades de 
pessoal por parte rios serviços municipais, numa óptica 
cia racionalização e optimização dos recursos humanos, 
materiais e financeiros envolvidos, 

rI Coordenar, a a ali zar e tratar toda a documentação perti- 
nente e ai inatéri a de recursos humanos; 

/ Organizar e actualizar os processos individuais dos ftincio-
nó i'i)5 mui) i ci pais; 

i Pareci par na preparação do plano de lérias cios r'e. ates 
ia uni ci pais. 

e) Organizar os processos de contas de gerência do Mu oici pio; Serviços cia Produção e Distribuição de,  ncigia Eléc- 
(rica e Agua. 

Registar licenças e taxas de renovação periodicamente; 
Os Serviços de Produção e Distribuição de Energia Eléctrica e 

Conferir, regitar e lbrnecer cadernetas de cobrança aos ser- 
Água encarregam-se cia produzir e distribuir a energia eléctrica e 

viços municipais que cobrem receitas e aos cobradores 
águ a no concelho de S. Filipe. Devem, em consequência, coordenar 

munici iis 
todas as actividades ligadas ao sector desde a produção até a clisti-i- 
huição, contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos muníci-
pes 

Verificar as guias de entrega de receitas cobradas munici- 
pais cicie tenham competência para tal; \i-Ligo 8" 

Conferir facturas e contas; (Atribuição) 

á) Organizar as folhas de vencimento, salários e outros a Aos Serviços de Produção e Distribuição de Energia Eléctrica e 
cargo cia Administração Municipal; Agua Compete, nomeadamente: 

i) Proceder à arrecadação de receitas e electci rar os pa- 
gamentos que tenham sito autorizadas; 

j.) Informar sabre a legalidade e cabimento de todas as despe-
sas para efeito de autorização; 

k) Elaborar os balancetes mensais e trimestrais e outros ele-
mentos solicitados pelo presidente ou vereadores; 

1) Preparar dados e gráficos estatísticos ligados ao serviço; 

m) Preparar guias debitados ao tesoureiro no fim de enchi 
Mês. 

III Na área cio património: 

a) Proceder à organização e actualização permanente cio ca 
dastro do património municipal; 

á) Assegurar as funções respeitantes à aquisição ou permuta 
de propreidades imobiliárias municipais, incluindo a 
form ali zaçãi jurídica dos actos cia aquisição, a] i e nação 
ou permuta; 

1 Na área de produção e distribuição de energia eléc-
trico: 

ai Dinamizar à elaboração e actualização das plantas de dis-
tribuição cie energia eléctrica, incluindo as ramais de li-
gação particulares; 

b Dinamizar o processo visando a elaboração cio plano direc-
tor cia energia e rios projectos de execução; 

ri Abastecer de electrcidade o Município de acordo com as pos-
sibilidades existentes; 

cri Conservar em boas condições as centrais, rede e acessórias; 

ei Proceder à leitura cios consumos de electricidade, promover 
a sua cobrança; 

/ Or-ga ai zar e aia ater cai dia os ficheiros dos consumidores de 
electri ci dacie; 

gi Executar trabalhos cia sua especialidade, quando por admi-
nistração directa cio Município; 

/11 Fiscalizar e orientar a execução cios trabalhos da sua espe-
cialidade quando por empreitada; 
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i) Executar as ligações domiciliárias de, electricidade à rede 

municipal requeridas por particulares, depois de compe-

tente vistoria à instalações a ligar; 

j.) Organizar o cadastro de motores e maquinismos eléctricos 

bem como de outros existentes no concelho o que este-

jam ligados à rede eléctrica; 

á) Elaborar, mensalmente, os mapas dos trabalhos efectuados 

e o mapa de consumos de combustíveis lubrificantes e 

outros de consumo corrente; 

1) Preparar os dados estatísticos relativos ao sector 

II Na área de produção e distribuição de água. 

Dinamizar o processo visando a elaboração do plano direc-

tor de água e dos projectos de execução; 

Pro.ceer à elaboração o actualização das plantas de abaste-

cimenlo de água, incluindo as ramais de ligação de par-

ti cul aies; 

Abastecer de água o Município de acordo com as possi-

bilidades existentes; 

Promover a criação de condições autónomas visando o 

abastecimento de água às localidades rurais das fregue-

sias que integram o concelho de S. Filipe; 

Providenciar no sentido de, pelo menos, uma vez por ano se 
preceder à análise da qualidade de água destinada ao 

consumo humano; 

f.) Conservar em condições aceitáveis as captações, tanques e 

rede de distribuição pública de águas assim como as de-

pendências e demais equipamentos a seu cargo; 

Proceder à leitura dos consumos de água e promover à sua 

cobrança; 

Executar as ligações de água à rede de distribuição reque-

ridas por particulares; 

Proceder às vistorias relativas às instalações cio água cio 

acordo com os regulamentos e facturas; 

Organizar o manter em dia os ficheiros das consumidores 

do água; 

á) Executar trabalhos da sua especialidade do trabalho da 

sua especialidade, quando por empreitada; 

1) Fiscalizar e orientar a execução do trabalho da sua especia-

lidade, quando por empreitada; 

m) Fornecer elemento técnicos sobre a ligação de água; 

o) Preparar os dados estatíticos relativos ai) sector; 

Elaborar mensalmente. os mapas dos trabalhos elóctu ados; 

Redigir correspondências que dizem respeito a)) Sector; 

Situação de urbanismo e obras. 

Os serviços cio urbanismo, habitação e obras encarregam-se de as-

segurar e desenvolvimento urbano equilibrado () ordenamento do es-
paço e a ocupação do Sol)). No âmbito das suas atribuições zelai-n pela 

preservação do equilibrio existente na parte histórica da cidade e de-
senvolvimento harmonioso nas zonas de expansão cia cidade cio S. Fi-

lipe. 

Artigo 9° 

(Atribuições) 

Aos serviços de dl rba o is mo, habitação e obras cabe, nomeada-
mente 

1 Na área cia gestão urbana e habitação: 

o) Assegurar a elaboração do plano director, cio planos cio de-
senvolvimento urbanísticos  detalhados; 

à) Delimitar as áreas de desenvolvimento urbano prioritário e 
as áreas cio construção prioritário; 

e) Elaborar projecto de renovação urbana o dos sobrados; 

(l) Recolher, coordenar e tratar sistematicamente toda a infor-
mação o documentação necessária e permanente para 
efeitos cio planeamento urbano; 

e) Participar na elaboração e definição da política da área ur-
bana e assegurar as acções necessárias ai> seu desenvol-
vimento efectivo; 

1) Aconpanhar e controlar a execução dos instrumentos de 
plane)> mento aprovados pelos órgãos competentes, pro-
cedendo à sua revisão, actulizaçáo e complementariza-
çào sem pie que necessário; 

g) Emitir parecer sobre projectos de obras de construção, ?.0-
construção e demolição sujeitos a aprovação municipal, 
com vista a garantir o respeito pelos instrumentos de 
planeamento adoptados, a ciof'esa do património cultural 
edificado e as norn>as legais o i-ogulamcntarcs vigentes; 

hi Desenvolver acções visando assegurar a prevenção das 
obras e construções clandestinas; 

1) Controlar e disciplinar as alterações ao uso do solo e dos 
imóveis que tenham sido estabelecidos e aprovados no 
âmbito cio intervenção do Município; 

J) Promover e propõr as cleligências julgadas necessárias para 
melhorar a estética e beleza cia sede do município e das 
povoaçõeíi: 

à) Fornecer elementos sobre alinhamento de prédios alturas 
cia fachada e para os estudos cios arruamentos pi'evstos 
no plano cio urbanização; 

1) Pronunciar-se cio ponto de viste estética sobre a ocupação 
cia via pública, com carácter permanente ou temporário; 

ni) Proceder nos termos da lei, vistoria às obras para efeitos 
cio licenças cio habilitação ou utilização; 

o) Organizar, estabelecer o fiscalizar a numeração dos pré-
dios, toponimia cio cidade e povoação; 

Fornecer elementos para aplicação de impostos ou taxas re-
lativos aos processos cio obras; 

Promovei-, orientar o colaborar na conservação de edifícios, 
obras cio oito e equipamentos que constituem o patrimó-
nio 010 flicipa]; 

0>-ganizor o cadastro cios c'(h lícios e de outras imóveis do 
património municipal, e dos que estejam confiados à ad-
mi nislraçâo cio município; 

Organizar e conservar 0  arquivo cio plantas ou desenhos e 
id'S pc'cti Vi) fichei 1-o; 

,s Elaborar as plantas c' graficos necessários aos serviços mu-
ni ci pais Com os dados existentes; 

/ Organizar e manter em dia o arquivo d)> sector. 
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II Na área de obras: 

o) Proceder à execução de obras minicipais, infraestruturas 

sociais educativos; 

h) Fiscalizar e orientar a execução de obras municipais, 
quando essa execução íor por empreitada 

e) Proceder a trabalhos de reparação e conservação da rede 
cio esgotos municipais; 

(1) Fiscalizar o funcionamento da rede de esgotos cio parti-
culares; 

e) Assegurar a manutenção e reparação cio infraestruturas 
urbanisticas; 

f) Programar e executar obras de recuperação, conservação e 
demolição de imóveis particulares, nos termos previstas 
na legislação aplicável; 

g Assegurar a construção, reconstrução e reparação de vias 
municipais e arruamentos; 

Elaborar cadernos de encargos, preparar concurso,,, cio ad-
judicação cio obras municipais, participar na selecção efe 
concorrentes e fiscalizar e execução dos trabalhos; 

Conceder licenças cio uso de prédios edifico elos cio novo ou 
que tenham grandes modificações e emitir os respecti-
vos certificados, procedendo vi stori is; 

Assegurar a fiscalização cia construção u rha na em todo o 
território mu iii ci pai ao abrigo da lei vigen tes; 

Serviços urbanos o abastecimento público 

Os serviços Urbanos e abasteci monto público são responsável 
pelas actividades visado a criação cio condições para a melhoria da 
qualidade cio via dos munícipes assegu rando, desta íei La, serviços 
imprescindíveis à sociedade civilizada a tini nível aceitável. 

Artigo 100 

(Atribuições) 

Aos serviços urbanos e Abastecimento Público compete designa-
damente: 

1 Na área de serviços urbanos: 

a) Programar o projectar obras cio construção e reconstrução 
referente ao tratamento de águas residuais drenagem e 
aproveitamento cio águas pluviais e cie esgotos; 

li) Recolher, transportar e desenvolver projectos cio trata-
mento de resíduos sólidos urbanos; 

Participar na fiscalização sanitário em todo o concelho; 

Assegurar a administração e manutenção dos cemitérios 
municipais; 

Assegurar a criação de espaços verdes, áreas cio recreio o 
garantir a sua conservação o manutenção; 

/) Promover a construção o conservação cio equipamentos so-
ciais, designadamente unidades sanitárias, balneários o 
lavandarias públicas; 

g) Assegurar o arranjo, conservação, protecção e, em coorde-
nação com as autoridades mariti nas, segurança cie 
praias de banhos; 

h) Participar em programas e acções cio i n lérmação e cio edu-
cação sanitário; 

i) Assegurar a limpeza pública e defender a higiéne urbana, 
procedendo a: 

- varredura das ruas, largos, passeios jardins e ou-
tros lugares cio município; 

- remoção dos lixos contidos em recipientes; 

- remoção do terras provinientos de enxurradas.,re-
gras, ou li m Pesa de colectores; 

- apanha, transporto e recolha de cães e outros ani-
mais encontrados nos lugares público cm contra-
venção ai) código de postura. 

II N a área cio abastecimento, cio público. 

m Elaborar propostas de actuação municipal respeitantes à 
concepção e realização de infraestruturas municipais 
de abastecimento público, designadamente mercados 
talhos, matadouros; 

la Assegurar 05 actividades ligados ao licenciamento comer-
dai retalhista o à fiscalização económica; 

ri Estudar e propor medidas tendentes a melhorar a ex- 
ploração e a gestão das infraestruturas municipais do 
ah as teci mcii to pé hi 

i/ Elaborar regulamentos especi hcos lis actividades de ven- 
dedores ambulante; 

ri Pra mover o surgi me o Lii cia associação  que de fbnel ii os 
rei as interesses dos co osu midores; 

/ Sensibilizar os atentes cias infraestruturas 'nanicipais no 
sentido cio sua utilização nacional; 

Serviços cie Promoção Social, Cultura. Desporto e Desenvolvi-
mento Como nituírio. 

Os serviços de Promoção Social, Cultura, Desporto e Desen-
c'ol viinento Como ni tiíi'io eogari'egam-ce do execução cio acções visa-
dos por tini  lado ,  o dose n colei mciii Lo equilibrado do território muni-
cipal c', por outro, a i ntegrociacie, e segurança social dos mu nicípios. 

Ai-Ligo 110 

Atribuições 

Aos serviços cia Pi'onioção Social, Cultura, Desporto o Desenvol-
vimento Co mci ni ta ri o cabe, na 01 co cia me nte: 

1 Na arca cia Pro m oç'ã o Social: 

nu Promover e coordenar a realização cio estudos o diagnósti-
cos sociais a n icei cio concelho; 

/a Programar, executar ou apoiar acções especiais de i nter-
venção social, nomeadamente no apoio às crianças, àju-
ventucie, à terceira idade o à reabilitação dos dificientos: 

r) Estudar e prnpôr as formas cio cooperação e apoio às insti-
tuições públicas e privadas cia solidariedade social; 

d Fomentar e apoiar a criação o o funcionamento  das organi- 
zacõc's sociais de base cio cariz associativo e comunitá-
rio; 

ia Pio mover e a poiar  acções cie (iesenvolvi monto comunitário 
elas como niciodes rurais  e orbanas; 

/) Promover construção, equ iparnento, gestão e manutenção 
cio i n Iroestrutoras sociais em estreita concertação com 
os outros serviços municipais; 
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g} Propor a definição de critérios de selecção de mão -de-obra secioados no Concelho; 
não qualificada para trabalhos públicos, no território 
municipal, bem comi) ria regu la ia en tação; C1 Apoiar os clubes e gr-u pos desportivos e i nce o Livor a prática 

desportiva nas escolas e as demais actividades desporti- 
/i) Fazer o levantamento das carências habitacionais c' pro- 

por medidas de intervenção 

dl Pio mover i n tercfi rabio rios por-ti VOS dentro 
i) Assegurar o atendimento rios mu nicípes em situação de co- iitoi'io Mu nici pai; 

rência habitacional, económica ou outra no quadro das 
suas atribuições; 

W Na área de,  desenvolvi inc nto como n itário: 

II Na área (lii cultura 
a) Estudar e propor medirias para o desenvolvi mento de activr- 

donos desc(,ntralizadas; 
Organizar OS serviços de biblioteca rnu rirei pal promovendo 

a aquisição de obras. 

Promover-  a criação rio centros de lc'i tu ia nos aglomerados 
populacionais mais importantes; 

e) Estudar e propor medidas visando a organização dc' biblio-
teca móvel; 

cl) Colher elementos históricos sobre os diversas actividades 
do município, guardando, inventariando e catalogando 
toda a doeu m(, ntaçào relativa ao assunto; 

e) Fomentar a criação rio associações de cai-actor cultural, re-
creativo etc; 

/) Promover o apoio  a pessoas, en teM rli rias públicas ou priva - 
das e instituições que desenvolva m actividades mi área 
da cultura; 

g) Desenvolver programas, apoiar e lii nien Lar actividades de 
promoção, animação, divulgação cultura] e iicu pacão 
dos tempos livres; 

/i) Promover a construção, equipamentos, gestão e ma- 
nutenção, de ciné-teatros, bibliotecas, centros de docu-
mentação, museus e centros de cultura mu nici pais; 

Í) Promover e organizar acções de defesa, salvaguarda e 
conservação do patri morri)) histórico, cultural e ar'Lis-
tico; 

J) Pau mover intercâmbio cultural com outros rau ri icípios do 
País e estrangeiros; 

/i) Pr-oraover e apoiar a realização de lestas e outras ruam Eis-
tações populares; 

III Na área ciri desporto: 

Estudar e propõr raedidas de politica para o desen-
volvimento do desporto no Concelho; 

Promover a construção, equipa incritos, gestão e mano - Cá ia a ia Mii ri ici liii S. Filipe. 29 cio Novembro de, 1993. - O Presi - 
tenção de ca m pos cio jogos o outros recintos desportivos (lente,  da ('à um a r- , ia Mir-on (/0 do Vergo. 

lii Fazer levantaiaento rias localidades mais carenci adas e que 
necr'ssitam de um esliirço de riesen volvi mento maior; 

e) Desenvolver acções que visem o promoção sócio-cultural dos 
i-esidr'rites. rlesignarlarnente rios camponeses; 

cli Elaborar pr-ojc'ctos de desenvolvimento integrado das corou-
ni dades rurais; 

o Fome mar as ad ti vida rios rio p mclii ç'ão de acordo com a voca-
çiio das localidades; 

\ Na área rio protecção civil: 

(t) E m ilir sobre todos os projectos de edificação priva- 
das o publicas destinarias para fins habitacionais, co-
rnvr-ci:uis, iidustr-iais c' soem-culturais em matérias cie 
egci ra iça pio' sito acoes decorrentes cio incêndio; 

ia Dirigir as oper-acões do socorro a populações atingidos por 
situações decorrentes rio catastofres, rumos e incêndios; 

ii Proceder a análise e estudo das situações de grave risco co-
lectivo; 

cl) Pi-oco nor à elaboração rio plano de emergência  Municipal; 

ii Criar meca ri isnius cio articulação com todos as entidades 
públicas c' privadas que concor'i'em pela protecção civil; 

/, Cisirrfi'ruar- e manter actualizada a r nventoriacção dos meios 
e recursos exustc'ntes no Concelho; 

p1 (; vau Lii o irei loj a me n Lo provisório, em centros e lugar( s de 
emougê Meia e o oco ia pan h a mento rias vítimas ah i-esi-
cit'n Les; 

h ) Pr-occ'cic'r a colocação rir' sinalização rio transito nos arrua-
mentos e cari nhos principais o mantê-la em boas condi-
ções .  

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


